
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MJSP - POLÍCIA FEDERAL

GRUPO DE TREINAMENTO OPERACIONAL - GTO/DREX/SR/PF/SP

  
ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO OBJETO
 

1. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS
1.1. A presente demanda tem por objeto a aquisição 1905 (mil novecentos e cinco) kits de vestimenta femininos para a Polícia Federal.
1.2. A tabela abaixo descreve as especificações mínimas do objeto do item I.

 

 
ITEM

 

DESCRIÇÃO /
ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE IMAGEM REFERÊNCIA

short feminino na cor preta,
em tecido (composição 92%
poliamida e 8% elastano,
gramatura 335 g/m2),
tamanhos PP, P, M, G, GG A
SER DEFINIDO
OPORTUNAMENTE,
contendo, na parte de trás
(voltado para as costas do
usuário) do short:

 

- 01 (um) coldre inclinado na
cor preta para pistolas Glock 9
mm (nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%), forrado com tecido
sintético impermeável (nylon
70 emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa
("lingueta/orelhinha") em
elástico 35 mm (composição
71% poliéster e 29%
elastodieno, gramatura entre
16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura entre 16,42 a 19,15
g/ml, alongamento entre 120 a
140 %) e sistema de fixadores
e fechas (velcro) (100%
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poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega localizado na lateral
posterior do cós; O coldre
inclinado deverá ser costurado
no short, sem outras aberturas
que possam causar erro no
local de acondicionar a arma e
deverá conter uma
"lingueta/orelhinha" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada (conforme
imagem); O coldre deverá
conter uma retenção no mesmo
tecido de elástico utilizado na
confecção do coldre que
realize a retenção do
armamento por cima da placa
de cobertura do ferrolho da
arma, com sistema de fixadores
e fechas (velcro) que permita a
angulação no fechamento.

 

- 01 (um) porta carregador
individual vertical externo na
cor preta em elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado na lateral
posterior do cós contrária ao
coldre; O porta carregador
deverá caber um carregador da
pistola Glock 9mm, sem que o
mesmo fique solto no porta
carregador (6cm de largura por
10cm de altura, com 5cm de
largura entre as costuras).

 

- 01 (um) porta funcional
vertical dissimulado interno na
cor preta para as carteiras
funcionais da Policial Federal
(carteiras com 7,5 cm de altura,
10 cm de largura e 0,6 cm de
profundidade) em elástico 120
mm (composição 75%
poliéster e 25% elastodieno,
gramatura entre 63,93 a 76,11
g/ml, alongamento entre 105 a
125 %) na parte posterior do
cós contrária ao coldre;

 

Obs. o short deverá ter cós
largo, com elástico interno 39
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura 80 g/ml) embutido
na cintura, barra das pernas
com elástico embutido ou
silicone, para impedir que a
barra enrole; todas as costuras
do short devem ser reforçadas.

 

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.
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faixa tática abdominal na cor
preta em elástico 120 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) e fecho com sistema de
fixadores e fechas (velcro)
(100% poliamida, gramatura
entre 35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) contendo:

- 01 (um) coldre vertical na cor
preta para pistolas Glock 9 mm
(nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 100 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%), forrado com tecido
sintético impermeável (nylon
70 emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e
29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura entre 16,42 a 19,15
g/ml, alongamento entre 120 a
140 %) e sistema de fixadores
e fechas (velcro) (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega; O coldre inclinado
deverá ser costurado na faixa,
sem outras aberturas que
possam causar erro no local de
acondicionar a arma e deverá
conter uma "lingueta" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada; O coldre
deverá conter uma retenção no
mesmo tecido de elástico
utilizado na confecção do
coldre que realize a retenção
do armamento por cima da
placa de cobertura do ferrolho
da arma, com sistema de
fixadores e fechas (velcro) de
permita a angulação no
fechamento.

- 01 (um) porta carregador
duplo vertical externo na cor
preta em elástico 100 mm
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(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado na lateral oposta
ao coldre;

- 01 (um) porta carregador
individual vertical externo na
cor preta em elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado logo após o
coldre, ao lado oposto do
punho da arma;

- 01 (um) porta carregador
individual vertical externo na
cor preta em elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) localizado ao lado da mão
de apoio para posição em que o
coldre esteja centralizado no
abdômen;

- 01 (um) porta funcional
vertical dissimulado interno na
cor preta em elástico 120 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) para as carteiras funcionais
da Policial Federal (7,5 cm de
altura, 10 cm de largura e 0,6
cm de profundidade).

Obs. a faixa deverá conter
sistema de fixadores e fechas
(velcro) (100% poliamida,
gramatura entre 35,54 a 39,19
g/ml, alongamento 0%) de
ajuste ao corpo tanto na parte
anterior como posterior do
corpo, com 18 cm de largura o
sistema de fixadores e fechas
(velcro) externo da faixa
principal (em que o coldre é
costurado), permitindo que a
faixa seja ajustado para
pessoas com diversos
tamanhos de circunferência
abdominal.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

camiseta regata feminina na
cor preta, em tecido
(composição 92% poliamida e
8% elastano, gramatura 335
g/m2 para toda a camiseta),
tamanhos PP, P, M, G, GG a
ser definido oportunamente no
momento da entrega,
contendo:

- 01 (um) coldre vertical na cor
preta estilo saque cruzado para
pistolas Glock 9 mm (nove
milímetros) confeccionado em
neoplex (espessura 03 mm,
base 100% látex, revestimento
interno e externo 100%
poliéster), elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
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25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%), forrado com tecido
sintético impermeável (nylon
70 emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e
29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura entre 16,42 a 19,15
g/ml, alongamento entre 120 a
140 %) e velcro (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega; O coldre inclinado
deverá ser costurado na
camiseta, sem outras aberturas
que possam causar erro no
local de acondicionar a arma e
deverá conter uma "lingueta"
com o mesmo material elástico
da composição do coldre, com
3,3 cm de largura e 2 cm de
altura, em dupla camada; O
coldre deverá conter uma
retenção no mesmo tecido de
elástico utilizado na confecção
do coldre que realize a
retenção do armamento por
cima da placa de cobertura do
ferrolho da arma, com velcro
de permita a angulação no
fechamento;

- 01 (um) porta funcional
vertical dissimulado na cor
preta em elástico 120 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) para as carteiras funcionais
da Policial Federal (carteiras
com 7,5 cm de altura, 10 cm de
largura e 0,6 cm de
profundidade), em lado oposto
ao do coldre.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

 

 

coldre inclinado de coxa na
cor preta internamente
almofadado (almofada de 1,5
cm de espessura) para pistolas
Glock 9 mm (nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 120 mm (composição
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75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%), forrado com tecido
sintético impermeável (nylon
70 emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e
29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura entre 16,42 a 19,15
g/ml, alongamento entre 120 a
140 %) e velcro (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%), contendo 01
(um) porta funcional vertical
dissimulado interno para as
carteiras funcionais da Policial
Federal e fita de fixação (100%
polipropileno) ajustável e
removível confeccionado em
fita 40 mm (100%
polipropileno) e velcro (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%), para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega; O coldre inclinado
deverá ser costurado na faixa,
sem outras aberturas que
possam causar erro no local de
acondicionar a arma e deverá
conter uma "lingueta" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada; O coldre
deverá conter uma retenção no
mesmo tecido de elástico
utilizado na confecção do
coldre que realize a retenção
do armamento por cima da
placa de cobertura do ferrolho
da arma, com velcro de
permita a angulação no
fechamento;

Obs. a faixa que suportar o
coldre de coxa será em elástico
120 mm (composição 75%
poliéster e 25% elastodieno,
gramatura entre 63,93 a 76,11
g/ml, alongamento entre 105 a
125 %) e deve conter velcros
(100% poliamida, gramatura
entre 35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) de ajuste a
coxa; o sistema de fixadores e
fechas (velcro), no lado
aveludado (argolas minúsculas
que são encaixados os ganchos
no sistema de fixadores), deve
preencher toda a largura
externa da faixa, permitindo o
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ajuste a diferentes tamanhos de
coxas; O coldre inclinado de
coxa deverá conter um sistema
de retenção que evite que o
mesmo deslize nas pernas
durante a movimentação do
usuário.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

5

coldre inclinado de canela na
cor preta internamente
almofadado(almofada de 2 cm
de espessura) para pistolas
Glock 9 mm (nove milímetros)
confeccionado em neoplex
(espessura 03 mm, base 100%
látex, revestimento interno e
externo 100% poliéster),
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%), forrado com tecido
sintético impermeável (nylon
70 emborrachado, base 100%
PVC revestido com tecido
100% poliamida), com
acabamento em viés (largura
22 mm, 100% algodão), com
aba externa em elástico 35 mm
(composição 71% poliéster e
29% elastodieno, gramatura
entre 16,42 a 19,15 g/ml,
alongamento entre 120 a 140
%) para facilitar o
coldreamento, com sistema
ajustável e removível de
retenção de arma
confeccionado em elástico 35
mm (composição 71%
poliéster e 29% elastodieno,
gramatura entre 16,42 a 19,15
g/ml, alongamento entre 120 a
140 %) e sistema de fixadores
e fechas (velcro) (100%
poliamida, gramatura entre
35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%), para destra
ou canhota a ser definido
oportunamente no momento da
entrega; O coldre inclinado
deverá ser costurado na faixa
de suporte, sem outras
aberturas que possam causar
erro no local de acondicionar a
arma e deverá conter uma
"lingueta/orelhinha" com o
mesmo material elástico da
composição do coldre, com 3,3
cm de largura e 2 cm de altura,
em dupla camada; O coldre
deverá conter uma retenção no
mesmo tecido de elástico
utilizado na confecção do
coldre que realize a retenção
do armamento por cima da
placa de cobertura do ferrolho
da arma, com sistema de
fixadores e fechas (velcro) de
permita a angulação no
fechamento;

Obs. a faixa que suportar o
coldre de canela será em

 

Anexo I do TR - Caderno de Especificação Técnica (141908670)         SEI 08500.041415/2023-17 / pg. 7



elástico 100 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) e conter sistema de
fixadores e fechas (velcro)
(100% poliamida, gramatura
entre 35,54 a 39,19 g/ml,
alongamento 0%) de ajuste a
canela.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.

6

porta carregador individual
horizontal velado de cinto na
cor preta confeccionado em
elástico 120 mm (composição
75% poliéster e 25%
elastodieno, gramatura entre
63,93 a 76,11 g/ml,
alongamento entre 105 a 125
%) para carregadores de
pistolas Glock 9 mm (nove
milímetros) nos modelos
G17/G19 ou elástico 100 mm
(composição 75% poliéster e
25% elastodieno, gramatura
entre 53,49 a 63,22 g/ml,
alongamento entre 110 e 130
%) para o modelo G26, com
fita de fixação 40 mm (100%
polipropileno), a ser definido
oportunamente no momento da
entrega.

OBS: Porta carregador deveria
ficar preso ao cinto sem
contato direto com o corpo.

Obs. O material destina-se ao
porte velado do armamento.
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sacola tipo mochila com fecho
de cordão e alça em poliéster,
confeccionada em tecido
Oxford (100% poliéster) na cor
cinza clara, medindo
aproximadamente 40 cm X 50
cm (quarenta por cinquenta
centímetros), com logo
colorido do SAT/ANP, com a
escrita CURSO FEMININO
DE ARMAMENTO E TIRO –
SAT 2024 na cor cinza mais
escura.

Logo do SAT:

 

 

 

 

 

 

 

2. LOCAIS DE ENTREGA
2.1. Os bens deverão ser entregues pela contratada no endereço e horários indicados na ordem de fornecimento emitida pelo contratante,
sob sua total responsabilidade.

2.2. Endereços:

 

UNIDADE ENDEREÇOS DA ORDEM DE FORNECIMENTO

DIRETORIA DE ENSINO DA ACADEMIA NACIONAL DE POLÍCIA DF-001 KM 02 - Setor Habitacional Taquari (Lago Norte) Complexo
ANP

Superintendência Regional de Polícia Federal em Alagoas Avenida Walter Ananias, nº 705 - Jaraguá
Superintendência Regional de Polícia Federal em Goiás Avenida Edmundo Pinheiro de Abreu, 826 - Setor Pedro Ludovico

Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1.205 - Baú

Superintendência Regional de Polícia Federal em Mato Grosso do Sul Rua Fernando Luiz Fernandes, 322 - Vila Sobrinho

Superintendência Regional de Polícia Federal em Minas Gerais Av. Raja Gabaglia, 1.597 – Luxemburgo - Edifício Raja Quick

Superintendência Regional de Polícia Federal em Pernambuco Avenida Engenheiro Antônio de Góes, nº 60 - Pina - Empresarial
JCPM

Superintendência Regional de Polícia Federal em Rondônia Avenida Lauro Sodré, 2905 - Nacional
Superintendência Regional de Polícia Federal em Roraima Avenida Brasil, 551 - Treze de Setembro

Superintendência Regional de Polícia Federal em Santa Catarina Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4744 - Agronômica
Superintendência Regional de Polícia Federal em São Paulo Rua Hugo D'Antola, nº 95 - Lapa de Baixo

Superintendência Regional de Polícia Federal em Sergipe Avenida Augusto Franco, 2260 - Siqueira Campos
Superintendência Regional de Polícia Federal na Bahia Avenida Engenheiro Oscar Pontes, 339 - Água de Meninos

Superintendência Regional de Polícia Federal na Paraíba Rua Aviador Mário Vieira de Melo, s/n, Rodovia BR 230, km 16,5 -
João Agripino

Superintendência Regional de Polícia Federal no Acre Rodovia BR 364, nº 3501 - Pedro Roseno
Superintendência Regional de Polícia Federal no Amapá Entroncamento das Rodovias Norte-Sul e BR-210, s/n - Infraero

Superintendência Regional de Polícia Federal no Amazonas Av. Domingos Jorge Velho, nº 40, Conj. D. Pedro II - Planalto
Superintendência Regional de Polícia Federal no Ceará Avenida Borges de Melo, 820 - Aeroporto
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Superintendência Regional de Polícia Federal no Distrito Federal SAIS Quadra 7, Lote 23 - Setor Policial Sul - Complexo Polícia
Federal

Superintendência Regional de Polícia Federal no Espírito Santo Rua Vale do Rio Doce, 1 - São Torquato
Superintendência Regional de Polícia Federal no Maranhão Avenida Daniel de La Touche, 4000 - Cohama

Superintendência Regional de Polícia Federal no Pará Avenida Almirante Barroso, 3251 - Souza
Superintendência Regional de Polícia Federal no Paraná Rua Professora Sandália Monzon, 210 – Santa Cândida
Superintendência Regional de Polícia Federal no Piauí Avenida João XXIII, 4500 - Recanto das Palmeiras

Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio de Janeiro Av. Rodrigues Alves, nº 1 - Centro

Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Norte Rua Doutor Lauro Pinto, 155 - Lagoa Nova

Superintendência Regional de Polícia Federal no Rio Grande do Sul Avenida Ipiranga, 1365 - Azenha
Superintendência Regional de Polícia Federal no Tocantins Quadra 103 Sul (ACSO1), Avenida LO 01, Lote 53 - Centro

Documento assinado eletronicamente por JOAO ISMAEL MENEGAT, Agente de Polícia Federal , em 28/08/2025, às 16:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por MARIO AUGUSTO NEVES DE MACEDO PEREIRA , Agente de Polícia Federal , em 28/08/2025, às
16:21, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei4.pf.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=141908670&crc=8E1E31B1.
Código verificador: 141908670 e Código CRC: 8E1E31B1.

Referência: Processo nº 08500.041415/2023-17 SEI nº 141908670
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